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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N9 31439/93  

ESTENDE OS CENEFICIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

NÚMEROS 522/67 E 1.173/71 E DECLARA DE 

IJTILIDA!.. E PÓRLICA O LOSPITA1 "SXO VICENTE ' 

DE PAULO *  

A C*ara uncipa1 de Conselheiro laf.i.to  dààreta e 

eu, rrefeito uniciraI, sanciono a sequine !ei3 

Art. t - Fica dect,reda de Utilidade Pbt ice o 'os'itel " ó 

Vicente de 	uI SI 
 

Art. 2 - Revogam-se as di.,oeies em contrric*, entrando 	' 

ta L.j em viçor ria data de sua pubticaço. 

Mando, portanto, a todas as autorichdes a quem o 

cimento e eccu o desta Lei pertencere, que ei eu/em 

e a Param cumprir, tz lnteira'iente como nele se con:en. 

DR. RUI PENA 

ecretrio Municipaí de 
• f 

Negocos Jurdlc•s 


